
Câmara Municipal de MOgi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA V SESSÃO 
ORDINÁRIA, DA 21  SESSÃO LEGISLATIVA, DA 181  LEGISLATURA. A 
REALIZAR-SE NO DIA 14 DE MARCO DE 2022 (SEGUNDA-FEIRA). ÀS 17H00.  

EM DISCUSSÃO E VOTACÃO ÚNICAS: 

01 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 30/2021, de autoria do Vereador 
Adriano Luciano Rodrigues, que dispõe sobre acréscimo de Art. 184-A na Lei n° 1.037, de 26 
de dezembro de 1973 (Código de Posturas do Município). 

02 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 0412022 de autoria do Prefeito 
Municipal, que altera dispositivos que especifica na Lei n° 2.993, de 11/12/1992 (Código 
Tributário de Mogi Guaçu). 

03 - PROJETO DE LEI N° 25/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre a criação do Sistema Munibipal de Inovação, visando incentivar a atividade tecnológica 
e inQvativa através do desenvolvimento sustentável do Município de Mogi Guaçu. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, ii de março de 2022. 

Vereador GU ERME DESOUSA CAMPOS 
P es 'ente 202 t/2022 
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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 	

rHAI_ I!i  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° <3€) , DE 2.021  

Dispõe sobre acréscimo de Art. 184-A na Lei n° 
1.037, de 26 de dezembro de 1973 (Código de 
Posturas do Município). 

Art. 1° Fica acrescido o seguinte Art. 184-A, na Seção 1, do Capítulo IV, da 
i no 1.037, de 26 de dezembro de 1973 (Código de Posturas do Município): 

"Art 184 	  
Art. 184-A Os eventos privados de acesso público que 

necessitem de instalação de banheiros químicos, ficam 
obrigados a disponibilização de banheiro(s) químico(s) 
adaptado(s) às necessidades de pessoas com deficiência e/ou 
mobilidade reduzida. (AC) 

§ 1° O referido banheiro químico adaptado será de 
uso exclusivo de pessoas com deficiência e/ou mobilidade 
reduzida e, em caso de necessidade de assistência de seu 
acompanhante. (AC) 

§ 2° O organizador do evento disponibilizarã, no 
mínimo 01. (um) banheiro com acessibilidade regulamentado 
pelas normas da ABNT, para cada. conjunto de 10 (dez) banheiro 
químicos convencionais instalados no local (AC) 

§ 30 Em havendo menos de 10 (dez) banheiros 
químicos convencionais, fica o organizador do evento obrigado 
a disponibilizar 01 (um) banheiro químico devidamente 
adaptado. (AC)" 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala Wlysses Guimarães', 18 de junho de 2021. 

Ver. ADRIANO LUCLAKORODRIOTJES 
('Adriano da a - Batatinha") 
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CÕDIGO DE POSTURAS 

LEI NP 1037, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1973. 
Institui o Código de Posturas de MOGI GUAÇU e dá outras providências. 

TITULO 1 
Disposições Gerais 
Artigo 10) Fca instituido o Código de Posturas de MOGI GUAÇU 

Artigo 20) Este Código tem como finalidade instituir as normas disciplinadoras da higiene pública, da ordem 
pública e do funcionamento dos estabelecimentos comerciais e industriais, bem corno as correspondentes 
relações juridicas entre o Poder Piiblico Municipal e os municipes. 

Artigo 30) Ao Prefeito e aos servidores públicos municipais em geral compete cumprir e fazer cumprir as 

prescrições deste Código. 
Artigo 40) As disposições deste Código aplicam-se no sentido estrito excluidas as analogias e interpretações 

extensivas 
Parágrafo único ..- Os casos omissos ou as dúvdas serão resolvidos pelo Prefeito em despachos proferidos 
nas representações, considerados os pareceres dos diretores ou chefes dos órgãos administrativos munici-

pais que lhes são diretamente subordinados. 

TITULO II 
Da Higiene Pública 

CAPITULO 1 
Disposições Preliminares  
Artigo 60) Compete â Prefeitura zelar pela higiene pública, visando a melhoria do ambiente e a saude e o 
bem-estar da população favoráveis ao seu desenvolvimento social e ao aumento da expectativa de vida. 
Artigo 60) Para assegurar a melhoria constante das condições de higiene, compete à Prefeitura fiscalizar: 

a higiene dos passeios e logradouros públicos; 
II —a higiene das habitações unífamiliares e coletivas; 
III - a higiene nas edificações da zona rural; 
IV - a higiene dos poços e fontes de abastecimento de água domiciliar; 
V - a instalação e a limpeza de fossas; 
VI - a higiene dos estabelecimentos comerciais e industriais em geral; 
VII - a higiene nos hospitais casas de saúde e maternidade; 
IX - a higiene nas piscinas de natação. 
X - a existência de vasilhame apropriado para coleta de lixo e a sua manutenção em boas condições de 
utiiizaçâo e higiene; 
Xl - as medidas de prevenção contra a poluição do ar e das águas e de controle de despejos industriais; 
XII - as prescrições sanitárias na exploração de olarias e de depósitos de areia; 
XIII - a Impeza e desobstrução dos cursos de águas e das valas. 
Artigo 7°) Ao ser verificada qualquer infração e preceitos de higiene, o servidor público municipal competen-
te deverá apresentar relatório circunstanciado, sugerindo medidas ou solicitando providências a bem da 
higiene pública. 
§ 1°) A Prefeitura deverá tomar as providências cabiveis ao caso quando o mesmo for da alçada do Governo 
Municipal' 

§ 20) Quando as providências necessárias forem da alçada de ôrgâos federal ou estadual, a Prefeitura deve-
ra remeter cópia do relatóno a que se refere o presente artigo ás autoridades federais ou estaduais compe-
tentes 

CAPITULO II 
Da Higiene dos Passeies, Logradouros Públicos e Livre Trânsito nas vias 
Artigo 80) Para preservar a Pvgiene pública e livre trânsito nas vias, fica terminantemente proibido' 
- fazer varredura do intenorde prédios, terrenos ou veiculas para a via pública; 

II - lançar qualquer lixo, residuos detritos, caixas, envoltõnos, papéis, anúncios, reclames, boletim de pro- 
paganda, liquidas, impurezas e objetos em geral, nos passeios e logradouros públicos; 
Di - despejar os detriios impurezas e objetos referidos no item anterior, sobre o leito dos passeios e logra- 
douros públicos; 
IV - bater ou sacudir tapetes ou quaisquer outras peças nas janelas e portas que dão para a via pública; 



CAPITULO IV 
Do Controle dos Divertimentos Públicos em Geral 

SEÇÃO 1 
Dos Divertimentos e Festejos Públicos 
Artigo 177°) Para realização de divertimentos e festejos públicos, nos logradouros públicos ou em recintos 
fechados de ivre acesso ao público, será obrigatória a licença prévia da Prefeitura. 

§ 10) As exigências do presente artigo são extensivas ás competições esportivas, aos bailes, espetáculos. 
batuques congadas, festas de caráter público ou divertimentos populares de qualquer natureza. 
§ 2°) Excetuam-se das prescrições do presente artigo às reuniões de qualquer natureza sem convites ou 
entradas pagas, realizadas por clubes ou entidades profissionais e beneficenteS, em suas sedes, bem como 
as realizadas em residências 
Artigo 178°) Em todas as casas de diversões, circos ou salas de espetáculos, ou programas anunciados 
deverão ser integralmente executados não podendo existir modificações nos horários. 

§ 10) Em caso de modificação do programa e do horário, o empresário deverá devolver aos espectadores 
que assim o preterirem o preço integral das entradas. 
§ 20) As disposições do presente artigo e do parágrafo anterior aplicam-se inclusive ás competições esporti-
vas em que se exija o pagamento de entradas. 
Artigo 179°) Os bilhetes de entrada não poderão ser vendidos por preços superiores aos anunciados nem 
em numero excedente á lotação da casa de diversões, circo ou sala de espetáculos. 
Artigo 180°) Em todas as casas de diversões, circos ou salas de espetáculos deverão ser reservados uga-
res destinados às autoridades policiais e municipais encarregadas da fiscalização. 
Artigo 181°) Na localização de 'dancíngs ou quaisquer outros estabelecimentos de diversões noturnas, a 
Prefeitura deverá ter sempre em vista o sossego e o decoro públicos. 
Artigo 1820) Não serão fornecidas licenças para realização de diversões ou jogos ruidosos em locais com-
preendidos em área até um raio de 500m (quinhentos metros) de distância de hospitais, casas de saúde ou 
maternidade 
Artigo 1830) Nos festejos e divertimentos popuiares de qualquer natureza deverão ser usados somente 
copos e pratos de papel nas barracas de comidas típicas e nos balcões de refrigerantes, por medida de 
higiene e bem-estar públicos 
Artigo 184°) É expressamente proibido, durante os festejos carnavalescos, apresentar-se com fantasias 
indecorosas ou atirar água ou qualquer substância que possa molestar os transeuntes. 
Parágrafo único - Fora do período destinado aos festejos carnavalescos, não é permitido a quem quer que 
seja se apresentar mascarado ou fantasiado nas vias públicas, salvo com licença especial das autoridades 
comoetentes 

SEÇÃO II 
Dos Clubes Esportivos Amadores e de seus Atletas 
Artigo 185°) Compete á Prefeitura executar rigorosa fiscalização através da Comissão Municipal de Espor-
los, no sentido de ser mantido o espírito esportivo em níveis elevados pêlos clubes esportivos amadores, 
pêlos atletas e nas competições esportivas. 
Artigo 1880) Todos os clubes esportivos amadores existentes no território deste Município. são obrigados a 
se nscreverem na Comissão Municipal de Exportes, bem como inscreverem seus atletas. 
§ 1°) Para sua inscrição o clube devera ter personalidade juridica, com estatuto devidamente registrados, 
atendendo ainda ás demais exigências estabelecidas pelo Departamento Estadual de Educação Física e 
Esportes 
§ 20) Independente de estatutos registrados, o clube poderá ter sua inscrição a titulo precário pelo prazo 
mprorrogável de 12 (doze) meses, desde que requerida por todos os diretores, com compromisso de realiza-
rem a inscrição definitiva, nos termos do parágrafo anterior. 
§ 3°) Vencidos os 12 (doze) meses e não tendo sido cumpridas as exigências do parágrafo anterior, o clube 
terá sua inscrição sumariamente cancelada 
Artigo 1870) Os clubes esportivos amadores são obrigados a cumprir o calendário esportivo anual organiza-
do pela Comissão Municipal de Esporte, o regimento e as determinações dessa Comissão e as determina-
ções do Departamento Estadual de Educação Física e Esportes. 

1°) Os clubes só poderão realizar campeonatos internos se submetê-los à prévia autorização da Comissão 
Municipal de Esportes e se os mesmos não prejudicarem a realização de torneios oficiais ou extra-oficiais já 
programados e aprovados. 
§ 2°) Para realizarem qualquer partida esportiva amistosa ou não, nesta cidade ou fora dela, os clubes deve-
rão solicitar licença à Comissão Municipal de Esportes. com  a devida antecedência, para as providências 
devidas 
§ 31 Para formação de selecionados, os clubes são obrigados a ceder seus atletas à Comissão Municipal de 
Esportes 
§ 4°l Em nenhuma competição esportiva amadora poderá participar atleta profissional. 



Atenciosam 

RIGO FÁLSETTI 
PR EITO 
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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

MENSAGEM P4° 005 .01.2022. MogiGuaçu, 27 de Janeiro de2O22. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a esse Nobre Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei 
Complementar que altera os artigos n° 42 e 43 da Lei Municipal n° 2.993, de 11 de dezembro de 1992- Código 
Tributário de Mogi Guaçu (CTMG), objetivando minimizar os pontos de incongruências e omis que a atual 
legislação apresenta. 

As alterações dos dispositivos supramencionados visam regulamentar, 
expressamente, o instituto da imunidade tributária conferida aos templos religiosos e garantido pelo art. 150, 
inciso VI, alínea Mb', da Constituição Federal/1 988, estabelecendo os limites ao poder de tributar e subsidiando a 
tomada de decisões dos servidores, desta Prefeitura, que verificam, conferem e sancionam o cumprimento das 
exigências legais. 

Importante ressaltar que o reconhecimento à imunidade tributária e a concessão de 
isenções às entidades religiosas, não eximem os beneficiários do cumprimento das obrigações acessórias 
(escrituração fiscal, recolhimento de impostos retidos por serviços tomados, etc), previstas na legislação 
vigente. 

Em tempos de responsabilidade fiscal, juntamente com o anseio da população por 
melhorias nos serviços públicos prestados, somando-se a necessidade de se promover políticas públicas 
voltadas a maior justiça tributada, denota-se que a adequação da legislação tributária municipal, para que se 
possa proceder a efetiva arrecadação dos tributos municipais. 

Por essas razões, ainda que de forma resumida aqui destacada, dentre outras tantas 
que poderiam ser listadas, as quais inequivocamente justificam a proposta de Lei Complementar que segue, 
que, contando com sua costumeira atenta análise e autônoma deliberação desta Egrégia Câmara, esperamos 
ver a matéria devidamente aprovada. 

Na expectativa de merecermos a melhor . 	. a ao presente projeto de lei 
complementar, aproveitamos a oportunidade para renovarmos n' '-. 	•testos • e estima e consideração. 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGIGUACU-SP  



Art. 20  Esta Lei Complementar entra em_.iiigorn data de sua publicação, e sua 
execução onerará as verbas próprias consignadas em Orçamen 

Mogi Guaçu, 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° Ç) 4 , 2022.  

Altera dispositivos que especifica, na Lei n°2.993, de 11112/1992 ('Código Tributário 
de Mogi Guaçt. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 10  Os arts. 42 e 43 da Lei n°2993, de 11/12/1992 (Código Tributário de Mogi 
Suaçu' - 'CTMG), passam a vigorar com as seguintes alterações: 

ART. 42) 	  

§ 40 A imunidade tributária independe de requerimento e será reconhecida de oficio 
pela Administração Municipal quando da inscrição cadastral, a qual deverá estar acompanhada de 
documentação hábil a comprovar o preenchimento dos requisitos legais necessários à sua concessão. (AC) 

§ 50  - O reconhecimento da imunidade tributária não exonera o beneficiário do 
cumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação vigente. (AC) 

ARI. 43) Ficam isentos dos demais tributos não abrangidos pelo disposto no artigo 
anterior, os templos de qualquer culto e os imóveis a eles relacionados, conforme definidos no § 21  do artigo 42, 
desde que requerido por escrito pelo interessado, até o dia 31 de outubro, e concedidos, terão vigiáncia no 
exercício seguinte. (NR) 

§ 10  - A isenção prevista neste artigo terá sua renovação anual de forma automática, 
pelo período de até 04 (quatro) anos, contados a partir da concessão. (AC) 

§ 2° - Expirado o prazo da renovação automática, do parágrafo anterior, a isenção 
poderá ser requerida mediante novo requerimento e apresentação dos documentos comprobatórios do 
cumprimento das exigências legais. (AC) 

/ lC 

RODRIGO FALSETTI 
PREFEITO 

LI 



LEI N° 2.993, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992. 

ATUALIZADA ATÉ A LEI COMPLEMENTAR N° 1.343. DE 29/09/2017.  

DISPÕE SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DE 
MOGI GUAÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Por força do disposto na Lei Complementar n° 385, de 29/01/2001, que citou a UPIM (Unidade Fiscal 
do Município de Mogi Guaçu), foi efetuada a alteração em todo o CTM: onde existia UFIR, foi 
substituída por UFIM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 

TÍTULO 1- DOS TRIBUTOS EM GERAL 

CAPÍTULO 1 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 

ARTIGO 10.) Este Código dispõe sobre as fatos geradores, a incidência, as 
alíquotas, o lançamento, a cobrança, a fiscalização, e o sujeito passivo dos tributos 
municipais e estabelece normas de direito fiscal a eles pertinentes. 

ARTIGO 20-) Integram o sistema tributário do Município: 

- Os impostos 

a) sobre a propriedade territorial urbana; 

b) sobre a propriedade predial urbana; 

c) sobre serviços de qualquer natureza; 

d) sobre a transmissão de bens imóveis (ITBI); 

e) sobre as vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos - I.V.V. 
(Revogado tacitamente em virtude da Emenda Constitucional no 3, de 17/03/1993, que 
revogou o inc. III e o § 40, ambos do art. 156, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 05110/1988) 

li-As taxas 

a-) decorrentes das atividades do poder de policia do Município; 

b-) decorrentes de atos relativos à utilização efetiva ou potencial de serviços 
públicos municipais específicos e divisíveis. 

111 - A contribuição de melhoria 



ARTIGO 40-) A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo Único - A prescrição se interrompe: 

1-) pela citação pessoal feita ao devedor; 

ll-),pelo protesto judicial; 

111-) por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV-) por qualquer ato inequívoco, ainda que extra judicial que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor. 

ARTIGO 41-) Cessa em 5 (cinco) anos o poder de aplicar ou cobrar multas 
por infração a este Código, exceto nos casos de quantia inferior a um décimo do salário mínimo 
regional, em que o prazo será de 2 (dois) anos. 

CAPITULO X 
DAS IMUNIDADES E ISENÇÕES 

ARTIGO 42-) Os impostos municipais não incidem sobre: 

1-) o patrimônio, a renda ou serviços da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e de outros Municípios; 

II-) templos de qualquer cultos; 

III-) o patrimônio, a renda ou serviços de partidos políticos e de instituições de 
educação ou de assistência social, observados os requisitos fixados em lei Complementar; 

IV-) O livro, o jornal e os periódicos, assim como o papel destinado à sua 
impressão; 

§10  - O disposto no inciso 1 deste artigo é extensivo às autarquias tão somente 
no que refere ao patrimônio, à renda ou aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais, 
ou delas decorrentes, mas não se estende aos serviços públicos concedidos, nem exonera o 
promitente comprador da obrigação de pagar o imposto que incidir sobre o imóvel objeto de 
promessa de compra e venda. 

cm fino cconõmiooG. 

§ 20  O disposto no inciso II deste artigo é extensivo à dependência contígua 
ao templo, ao convento, aos anexos por força de compreensão, aos templos alugados, desde 
que o contrato de locação esteja em nome da entidade religiosa como locadora, pertencentes 
às entidades religiosas devidamente constituída, utilizados exclusivamente na prática de atos, 
ofícios ou serviços vinculados às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes, desde que 
não empregados em fins econômicos. (Redação dada pela Lei Complementar n° 1316, de 
20/05/2016) 

§30  - As instituições de educação e assistência social, somente gozarão da 
imunidade mencionada no inciso 111 deste artigo, quando se tratar de entidades civis legalmente 



constituídas e sem fins lucrativos, observados os demais requisitos fixados em lei 
Complementar. 

ARTIGO 43-) Ficam isentos dos demais tributos não abrangidos pelo disposto 
no artigo anterior, os templos de qualquer culto e os imóveis a eles relacionados, conforme 
definidos no § 20  do artigo 42. 

ART. 44), São isentas dos tributos municipais as entidades instituídas e/ou 
mantidas pelo Poder Público Municipal. (NR) (conforme LC no 854, de 13/07/2007) 

§ 10. São isentas de impostos municipais, das taxas elencadas nos lncs, 1, II, 
IV e VII do art. 187, e de contribuições de melhoria as pessoas jurídicas de direito privado, sem 
fins lucrativos, legalmente constituídas, com finalidades filantrópicas/beneficentes, como de 
assistência social, educacionais, culturais, ambientais, de esporte amador, e de promoção 
humana, com sede no Município de Mogi Guaçu(SP) ou, se com sede em outra localidade, 
desde que reconhecidas e declaradas, em lei municipal, de utilidade pública ao Município de 
Mogi Guaçu. (NR) (conforme LC n°854, de 13/07/2007) 

21. Ficam ainda isentas de impostos Municipais as atividades individuais de 
pequeno rendimento, destinadas, exclusivamente, ao sustento de quem as exerce ou de sua 
família e como tais definidas em regulamento, desde que requerida por escrito até 31 de 
outubro, e verificado enquadramento na hipótese legal pela Prefeitura. (NR) (conforme LC n° 
854, de 13/0712007) 

30. O beneficiário da isenção deverá noticiar por escrito a Prefeitura, no ano 
em que ocorrer, a alteração de sua situação que o desenquadre da hipótese de isenção, sob 
pena do pagamento do décuplo do(s) valor(es) do(s) tributo(s) a que ficar sujeito, quando se 
apurar sua omissão, desde que ocorreu a alteração. (AC) (conforme LC n°854, de 13/07/2007) 

ART. 45) Os pedidos de isenção, para os casos previstos neste Código, 
deverão ser apresentados até 31 de outubro de cada ano, e concedidos, terão vigência no 
exercício seguinte. (NR) (conforme LC n°854, de 13/07/2007) 

§10. As isenções previstas no § 11  do artigo 44 terão sua renovação anual 
automática, porquanto prevalecerem os fins não lucrativos das entidades beneficiárias. (AC) 
(conforme LC no 854, de 13/07/2007) 

§20. Serão também isentos do pagamento de taxas os requerimentos de 
concessão de isenção das pessoas físicas alcançadas pelo § 20. do artigo 44, porquanto 
perdurar a situação que autoriza a isenção ali prevista. (AC) (conforme LC n° 854, de 
13/07/2007) 

ARTIGO 46-) Verificada, a qualquer tempo, a inobservância das formalidades 
exigidas para a concessão, ou o desaparecimento das condições que a motivaram, será a 
isenção obrigatoriamente cancelada. 

ARTIGO 47-) As imunidades e isenções não abrangem as taxas e a 
contribuição de melhoria, salvo as exceções expressamente estabelecidas neste Código. 

CAPÍTULO Xl 
DA DÍVIDA ATIVA 

ARTIGO 48-) Constitui dívida ativa do Município a proveniente de impostos, 
taxas, contribuição de melhoria e multas de qualquer natureza regularmente inscrita na 
repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento 
neste Código, pelas leis, regulamentos ou por decisão final proferida em processo regular. 



FOLHA N 	• 
PTOC. CM  N° fL  

. PREFEITURA DE MOGI GUAÇIJ-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

$IQISAGEMN° 01602.20V. 	 MogI&i, 14deFeverelrode2022. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da C*nwa Mricipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente para encaNniw à elevada 8PW~ desse Poder 
Legislativo, por intermédio de Vossa Excel&ta, o itkzso projeto de lei que depõe sobre a a~ do Sistema 
Mwiiclpal de Inovação, visando lncentivw a alividade tecnológica e inovativa através do desenvolimento 
sussiával do Município de M391 Guaçu. 

Referida propositura, Senhor Presidente, tem por finalidade a knplflção e a criação 
do Sistema Municipal de Inovação, no ~ do Município de Mogi Guaçu, em consonãocla com o tpoU 
na ej'4.• fadaS (Lei tf 13243, de 11 de Jerielo de 2016 - cópia anexa) e *4aço estadual (Decreto 
n°60.286, de 60286. de 25 de Maço de 2014— cópia anexa). 

Como pode ser observado no art 10  de proposltwa, o Sistema IIJScÇS de Inovação 
- SiAl, ora sendo Instituido ficará VInSSO M Secretarias Mimicipais de Tap4ovia e de MeçO'.' institucionais 
e Desenvolvimento Económico, tendo por Inaidade eelecer medidas de incentivo às aNdadas tecnológicas 
e de Inovação, ma~ pelas organizações e pelos cidadãos ulabelecidocI ou ($aiiLdoS no Município, 
visando promover o desenvolvimento económico, social e abiett, bem como a meLada dos serviços p(tllcos 
em nosso fl 

Farão parte integrante do Sistema ltnlclpal de Inovação - 51W, conforme (Isposto 
no ai. 2' da propositura, o Conselho Municipal de Tecnologia e Inovação - Cliii, o Firdo Muitipal de 
Tecnologia e inovação - FMTI e a hØnda Guaçuaa de Inovação, cum cbjetMs estão descritas nos ais. 7°, 
12el9. 

Na expectativa de merecar a melhor 	Vossa Ecelência e Nobres Pares, 
reSino os meus protestos de elevada estima e consideração. 

À 
Sue Excelência o Senhor 
Veqeador GUILHERME 0€ SOUSA, CAMPOS 
Presidente da Ckna'a Municipal 
MOGI GUACU - SP 
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PROJETO DE LEI N°O1It) .o€zon.  
Dispõe sobre a criação do Sistema Itrlcipsi de Inovação, Sendo Inc~ a 
atividade tecnológica e Inovativa através do deserwcMiierlo sustentável do 
Município de Mogl Guaçu. 

O PREFEITO DO MUNICIO DE MXI GUsIÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal axovcu e eu sanciono e promulgo a 
LEI: 

CAPÍTULO 1 

Disposições Preliminares 

Nt 1° Fica instituido o Sistema Municipal de Inovação - SèA no Municipio de Mogi 
Guaçu, vinculado às SeSias de Tecnologia e de Relações Institudonis e DesenvoMiiento Econômico, 
tendo por finalidade eetelecer medidas de incentivo às *idades Monológicas e de inovação, raSadas pelas 
organizações e pelos cidadãos eseleddos ou domiclilados no Milcilio, visando ioniover o 
desenvolvimenio econ6niico, social e aublental, bem como a meincria dos serviços públicos em nosso Wtio, 
em consonância com as disposições do artigo 218 da Constitilção Federal, do artigo 3* da Lei Federal n° 
13243,de11deanSmde2O16,edoDecretoFt60.286de25demwçode14. 

Ast 29  Pare a ~ dos objetivos desta Lei são constituídos como Integrfls do 
Sistema Municipal de Inovação - SMI: 

- o COrISShO PÁmicipal de Tecnologia e inovação - CMTI; 
II - o Fundo Itinicipal de Tecnologia e Inovação - FVfl; 
III - a Agência Guaçuana de Inovação -AGI; 

Nt 39  Para *is de aplicação da preses Lá é de wílencílinan os seguintes bafos: 

- Inovação: kitrodução de ir bem ou serviço novo, ou 4&Svsnfl nSiorado, 
no que se rato às suas caracteristicas ou usos previa ou *da à ini,ÀisSÂo de 41O5 de 
prodoção, distribuição ou maiketlng novos ou signlllcativamente melhorados; 

II - Tecnologia: conjunto ordenado de costecimentce ençregados na produção e 
comercialização de bens e serviços e que integra não somente os conhecimentos cientificos, provenientes das 
ciências nalurS, sociais e humanas, mas igusknente os conhecinsnbe empiricos que resultara de 
obseivações, experiência atitudes especificas e bO&kj (oral ou escrita); 

III - Empreendedodssno criativo: conjunto de Svldses empreendedoras que buscam 
a Inovação corno difererdal para ganhar asceta de marcado; 	 ____ 

IV - Processo de inovação tecnológica: cor4tmb de atividades pl& pera 
tiaáínw tina bala, invenção ou oportunidade em uma sokição Inovadora na hana de uni 9I0OM$, produto, 
serviço ou sistema com caractedsticas diferencledas; 	 _____ 

V - Instituição de Ciência Tecnologia e Inovação QCTI): pa_oa jwldlca, pública ou 
privada, que tem como Mesão o ensino superior */ou ixofleslonallzat, a pesquisa e daeenvoMitfl e/ou 
outra Sividade de cunho clentiftco, tecnológico ou de inovação; 

Vi - Incubadora de empresas: ambiente que estkriuia e - a criação e o 
desenvolvimento de empresas Inovadoras, por meio do piovinenio de lnfraesSttiza bésica oompatihaia, de 
bnnação do empreendedor e do suporte para Savaricagem de negócios $ recussos, Saido facilitar os 
proceos de Inovação tecnológica e a competitividade, doílada de ira entidade gestora pública ou privada; 
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VII - Parque Tecoológic&lnovação: ambiente que congrega orgatações 
enresarlais, dS&as e tecnológica estruturadas de maneira planejada concentrada e cocpflva para 
promover a cu*ura e a prica da inovação, a competitividade enip.esaa e a geração de ri!re por meio da 
criação e *xtaledmenb de empresas inovadoras e sue hieração com ICT?s, &t4a  de uma entidade gestora 
pública ou privada; 

VIII- Empresa de base tecnológica ou empresa inovadort 	1 ,  Midica que tem a 
base de seus negócios dominada por sues inovações de pr~ p ceoe ou serviços, metias da 
apIçt. de conhecimentos científicos e tacnológlcas. 

IX - Propredade InSctus: conjunto de direitos que incidem sobre a criações 
humanas, relativa às obras ItáíI, Mielites e cientíltas; às Interpretações dos aliste intérpretes e às 
execuções dos alistas executantes, aos bnogranas e às whsÔeS de radlodíusão; às invenções em todos os 
donikilos da atividade hwnaia às descobfls científicas, aos desenhas e modelos Mduttil.6 às matas 
industriais, comerciais e de serviço, bem como às firmas comerciais e deno.á'—'n comerdss à proteção 
contra a concorrência deflf e todos os outius direitos InsiS à atividade irtelectuel nos doniblios Hidustris, 
científico, IlterSio e atistico; 

X - Sistema de Inovação: co,unb de organizações Sibicionais e enipresaiS que, 
em dado território, kierem entre si e despendem recursos para a 1ng,ç&i  de atividades orientadas à 
geração, difusão e aplicação de conheclmerts derilficos e tacnológlcos que proporcionem pnx—'.', bens e 
- blovaa 

Xl- Staitup: empresa de carSr inovador que visa a aperfeiçoar sistemas, métodos 
ou modelos de negócio, de produção, de serviços ou de produtos, os quais, quando » Silente, caacterSn 
starlups de natureza incremental, ou, quando relacionados à criação de algo k4aknest novo, caracterizas 
starnips de natureza destrutiva, com destaque para as chamadas Fintechs e as Govlechs. 

XII - Internet das coisa integração de dispositivos eletrônicos IScos a redes 
intetee, com sito pctestel de obm~ de seu hmcionanert, e que, apicada à realidade urbana, 
viabiliza a gestão Integrada de equwnests pa]Ilcos e de serviços pera o para o cidadão 

XIII - Institulções de Sbn constituem-se as - de produção, promoção e 
manifestação cultural, traciclonalmente valorizados - comunidade por serm valores ldeitklos, lbrtelecendo 
a relação com o patrimônio a  sociedade; 

cAPtIULO II 

Sistema *znlclpS d. Inovação - 

Ast. 4°—O Sistema Itunicipai de Inovação - SIAl tem como objetivos viabilizar 

- a artici*ão S4&jca das atividades dos diversos ciganismos pi'.tllcos e 
privados que atuem dieta ou Indiretamente no desenvolvimento da inovação em - da Municipalidade; 

II - a estruturação de ações visando promover, apoia' e inc~ Iniciativas do 
empreendedorismo criativo t Municiplo, à citação de empregos e renda no &LL do Município, mediante o 
acimes e a divssiL,,M das atividades ecorn&Áa que tenhas por base a geração e a aplicação de 
conhecimerntoMcnicoecientiflco; 

III - o btelec*nenb da Interações entre seus mantive, visando amplia' a sknergla 
das atividades de desenvolvflento da Inovação; 

IV - a construção de caiS de comunicação e Instrumentos qualificados de apoio à 
Inovação para o deeenvoMmet econõnto e sustentável, 

V - à melhoria da condições de vida de asa popdação, riotadamente no que se 
refere aos padrões de saúde, educação, habitação, transporte e ambiente; 

VI - ao ftrtalSnento e à ançiação da base Mcnicoclentffica do Muitlplo. 
COOtUIdB por erdidades de ensino.pesquisa e prestação de serviços técnicos_iLt.t14  e por unidades de 
produção de bem e serviços de elevado conteúdo tecnológico; 
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Vil - ao  aptinoramenio das conições de Mia$o do - pSco muSclpal, 
notadamente no que se refere à identificação e ao equacionansnb das necessidades tibaias e nus e ao 
aproveitamento das potenclaldades do município. 

VIII - a pwmoção de atividaias que tragam i*ãaivas com vMs de inovação no 
ãibito de proteção ambientei e sustentabifidade ao l&Sclpio; 

Nt 5° - Poderão ser credenciadas no Sistema t*atipel de Inovação - SM, segundo 
regulamente aprovado pelo Conselho Ii&inlc%ial  de Tecnologia e inovação - CMTI, ti'am de promoção e 
serviços de apoio às empresa de base tecnológica ou inovadora, que Miem nos segiíles ramos: 

• as empresa Inovadora com esttielecirnente no ttmlcIpb de Mogi Guaçu, 
indicadas por suas respectivas entidades empmefls; 

II -fwidos de Investimento e pailclpação; 	______ 
III - consijtyia tecnológica, evnp..eslS ejurtdlca a yaca(s) de base kcnológica 
IV- condominlos empreealis do eS tecnológico; 
V - instituições de ensino stçeflor e de ensno Scnlco; 
VI - Agéndas de fomente ao entpreendedodsmo e associações de apoio 

empreerxledodsmo criativo; 
Vil—a Agãncia Guaçuana de lnovação 
VIII - ciSne que forem Julgados relevantes pelo Conselho PAinicipei de Tecnologia e 

Inovação -CMTI. 

§ 1' O credenclamente terá vaiidade de 4 (quatro) aios, contados da sua concessão, 
sendo que a renovação se dará na forma de regulamento. 

§2° As empresas parftipats da AginS Guaçuaria de inovação, de incubadores, 
cenbos de Inovação e W"Scnolõglcos, integrantes do 5~Mitipal de inovação - SRI, serão 
consideradas integrantes credenciadas e poderão usuffiir dos beneficias estabelecidos ns* Lei, 

§ 39  O Município, frente às sua disposlbiidS poderá ceder por prazo  
determinado ou indeterminado, mediana condições a serem estabelecidas no terno de cessão de uso, bnõveis, 
edificados ou não, para Ítiições gesba de mecanlemos de promoção da Siovação, devidamente 
qualificadas, com base em critérios definidos pelo Conselho IAanidpS de Tecnologia e Inovação - CMTI. 

§ 41  O MIIÈIpIO poderá re*ar Investimentos diretos e Indiretos, inclusive de 
infia~ nos bens públicos pie deem suporte aos mecanismos de promoção da inovação. 

AtrpnaiedosismaNúudpaidekiovaçao - sNuaenuda 
interessada deve submeter ao Conselho tMiicipS de Tecnologia e Inovação - CMTI o seu plano de ação no 
setor, em convergência com as diretrizes de que trata esta Lei. 

Pwágrat rito. Para submeter o plano de ação ao Conselho MiSqis de 
Tecnologia e Inovação - CMTI, o hlinicIplo de Iitgi Guaçu cisponibizal em seu endereço eletrônico 
(www.moalouacugov.ao.br) todas as kibmeçõee e meios neceeskios para tat tSISe. 

Seção 1 

Do Conselho Municipal de Tecnologia e Inovação - CM11 

Ait 7° Fica criado o Conselho Municipal de Tecnologia e Inovação - CMTI. &gão de 
participação direta da comwiidade na Mmflstração fAJSu4cl, responsável por 
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- formular, propor, avalIar e fio r 1  F ações poitas púbtas de pwnuo.ão da 
tecnologia e inovação para o desenvolvimento do Município, a partir de k*ielivas govemamenis ou em 
parceria com agentes privados, senpe preservando o btresse público; 

II - promover a geração, difusão e democrwilAçM do conheclment, das 
Informações e novas tecnologias e Incendvar a Ètodução e adaptação à realdade local; 

III - promover a incentivar estudos, ente e pecq.ímas nas áreas de que trs esta 

IV - sugerir palitas de captação e Socação de rocas para as frJtt05  da 

V - fiscalizar e avalia o coreto uso dos recursos do Fundoltinidpal de Tecnologia e 
Inovação - Ff411, conforme estabelecido no artigo 15 desta Lei; 

VI-delibera sobre o reconhecimento e inclusão das elidales no Sistema hkSIpS 
de Inovação - Sf41 e nas polhcas, psvatias e mecanismos municipais alados pua malta os objetivos desta 
IS; 

Vil -apuova seu Regimento Interno; 
VIII- colaborar na uticulação das ações eito vSios orgw*nos públIcos e prIvados 

envolvidos na formulação da poita de inovação com outros Municípios, Estados a União e, em especial, com 
os nuiciplos que integram o Sistema PSista de InovaS 

IX - propor ao Execitvo Mm~o aperfalçoamente poli~poli~e a Introdução de 
métodos de liabatto e M9~opereclonale, visando à quSPa&% da esba pública municipal na prestação de 
M~ públicos com aplicação de kh~;

X - Incentiva a pesqilsa e o desenvokfhert tecnológico Inovador, voltados ao 
apfllçowies dos serviços públicos municipaIs e ao uso e cartola dos recursos naturais  à tra'islção pua a 
EononSverde;  

Xi - llscalizar o funcionamento do Fundo Municipal de Tecnologia e Inovação- FMTI, 
nos termos estabelecidos nesta Let 

XII - criar as Corn~ mi Gnços de Trabalho. 
- abster, de ff~autKma, o pretendes do preço público no caso de 

utitação do Polo de Inovação para SMdSe de promoção à 1~~  e cmento tnico, se evIdenciado 
Smsse ppúblico. 

§1' A teção do Consefio lbiidpS de Tecnologia e Inovação - CMT1 será 
composta por seu Presidente, 2 (dolo) VIce-Pre*iaaes 2 (dolo) SecretIos e - Secretaria Eicutiva. 

§ 2' O SecretAS de Tecnologia ou o Secretário de Relações hisibicionás e 
Desenvolvimento, será o Presides neto do Coneelt Municipal de TeMJ. e Inovação - CMII; 

§ 3' O Co~ Municipal de Tecnologia e inovação - CMT1 mut*-se-ã 
oidkiaianeS sernesffaknfl ou eidraotlrem, medifl convocação de seu PresideS ou por um 
terço de seus membros e deliberará por maioria *iples de votos, presete  inalar a 	absoluta de seus 
m 

§ 4' Na primeira reunião ordinária de cada início de mandato do Poder Executivo 
Municipal, os membros do Conselho tilcipal de Tecnologia e Inovação - CMTI elegerão seus 1 'e? Vice 

 
-

Presidentes e seus 10s2  Secretários. 

§S'O exercido de qualquer cargo de dkeção ou membro do Conselho Municipal de 
Tecnologia e Inovação - CMII não será renunersio e será considerado relevante serviço pctllco. 

Ait 8° O Conselho Municipal de Tecnologia e Inovação - Cliii será  coMiuldo por 
ata 15 (quinze) membros vinculados à Nínsiração Municipal. à camw*lade aa, tecnológica e de 
Inovação, te entidades empresariais e 	Á,dMs clvi orgaiiza* datribuldos da segifl forma: 

IS; 

Lei; preseS  
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- (cinco) representwts do Poder Público Executivo MinCel, designados por meio 
de decrs, dentre os quS ir destes será o P1eldst do Conselho: 

• Secretário de Tecnologia; 
- Secretário de Desenvolvimento Econômico e Relações Institucionais; 
- Se~ deFkianças 
- Seu~ do Meio AjrCies; 
- Secretilo de Cubra; 

II - 1 (ir) represe~ do Poder Público Legislativo Municipal, indicado pelo 
Presidente da Câmara Muit4S de Mc) Guaçu 

III - 3 (três) representadas das instituições de ensino superior, tecnológico e 
pwfie&onakzat jgiiecldas  no Mwiiclplo; 

IV —3 (três) representantes das as~ entidades representativas  de  categoria 
económica ou profiSonel; 

V —2 (dois) repesentantes das associações edOu entidades pie atiaTi em - da 
tecnologia e inovação no Município; 

VI —1 (uni) mpresentenle do SESRAE. 

§ 16  O mandato dos memlxos do Conselho Municipal de Tecnologia e Inovação - 
CMTla que aludo oslncisosde laVdesteattlgoseráde3(trãs)anos. 

§ 20  Para a prknelm conosição do Conselho MiPolpel de Tecnologia e Ino~ - 
CUI1, os membios que trata o Inciso 1 deste artigo serão Soados pelo Pia&, deite uma fl Smetlda 
- Secretário de Tecnologia e de Relações institucionais e Desenvolvimento Econômico. 

§ 3° Para os poe mandatos, os uepresentaites dos segmentos sociais e 
profissionais da sociedade civil serão indicados, epõs eleição em foro próprio, - eSSes Ju,IdoaresS 
constituldas e em regiS funclonaneido, devidanente 1  e.jiS no Conselho Mufllck)S de Tecnologia e 
inovação - Cliii. 

Ast, 9' A Secretaria Executiva do Conselho Mijidpai de Tecnologia e inovação - 
Cliii funcionará - à Secretesia de Tecnologia ou Relações Hstllucionís e Desmol~ Econômico. 

MIO Conçdeà Secretaria Executiva 

I — organsasretsesedarsiçorteásadvidsesdoCollsellOMuflic$de 
Tecnologiaelnovação—CMTI; 	 ________ 

II— ser reepoSvel pelapstdade das atas, formalização das d.lIjaOes e atos 
do Conselho Iàjnlclpei de Tecnologia e Inovação e - organização de seu protocolo gemi; 

III - coordenar e Silvar atividades para o aperbiçom~ dos serviços e pmdits 
públicos municipais, no que conceme ás atividades Sidiscipineres Sou mSlkliscipiwres. 

IV - coStair e apoiar as comissões e grupos de flbalho para viabilizar a execução 
de estudos, projetos e oubse atividades propostas pelo Conselho Minilcipi de Tecnologia e Inovação - CMI1. 

Ad. 11 A Secretaria de Teaiologla ou a Secretaria de Relações Institucionais e 
Desenvolvimento EconônS alocerá, deste seus quadros de servidores, os rexsos bwnamos e mdS 
neceãdos so funcionamento da Secretaria ExectMva, indicando ir de seus servidores corno Swiactállo 
Executivo. 
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Do Fundo !&nlcIpsl de Tecnologia • Svaçlo - FM11 

Nt 12 Fica insttuldo o Furado Municipel de Tecnologia e Inovação - FMTI, de 
natureza coniI, tendo por objetivo ceitatar e gsrsnclw recursos o,Ut destinados exclisivanente à 
execução de serviços e ações vinculadas so SisWna I*mIclpS de hiovação -511. 

Parágrdo único. Os recursos de que bata o caput deste artigo serão utilizados 
mediante deliberação de Conselho Municipal de Tecnologia e Inovação - CMT1. 

Nt 13 CoStuem recebe do Fundo Municipal de Tecnologia e Inovação - FMTI: 

1- as transferénclas finaricelas evetalmente realizedes pelos Governos Federal e 
Estadual e pelo Munlcipio de Mogi Guaçu, direta'nente no Fundo; 

II- as dotações orçainentilas que be sejam destinaS - PAstiplo de Mogi 

III - os manos financeiros resuNaetes de consórcios, convênios e contratas 
celebrados com pessoas fisices ou jurídicas de diet público ou privado; 

IV - os retánent,e proveniedes de apkações twaceká 
V - doações, legados, contituições em espécia, valores, bens móveis e róveis 

recebidos de pessoa fisicas e juridicas, legalmente estabelecida no Bradou também no exteSr 
VI- receitas de eventos, atividades, cwipenhas ou promoções realizadas com a 

frialidade de angadar recursos para o Fundo; 
Vil - outsos recursos mancaS licitas, de qualquer natureza, que me bem 

VIII - receites provenientes de ulzação do espaço do Cenho de Inovação 
Tecnológica para atividades de promoção à inovação e capadlação de empreendedores. 

§ 1' Os manos de que trata este artigo deverão ser contabilizados como receita 
orçamentária e elocados no Fundo Municipal de Tecnologia e Inovação - FMI1 e dtaks por meio de dMões 
consignadas na Lei orçamentária ou da Sd*Os a*ionais, obedecendo a sua apicação be normas gerais da 
contabilidade púbica. 

§ 2° As moes descritas neste artigo serão depositadas, obrigatoriamente, em conta 
especial a ser aberta e mantida em agência de Institição Manceira que mantenha contrS com o MwicIpIo de 
Mogi Guaçu. 

§ 3' A SecretaS de Tecnologia em cflmb com a Secretaria de Ralações 
InsIiúIonaIs e Desenvolvimento Econøflco, por indo da Secretaia Executiva do  Conselho Ibicipal de 
TecnOlOgia e Inovação - CMTI, deverá comunicar no Departamento de COI,LJA, L da Secretaria de Fbwiça 
quando do inyiaco doe recrasos previstos no artigo 140  desia Lei. 

§ 49  A ap1açM dos manos fraaiceàvs dependerá da SsMnora de dlsportídade, 
em função do cumprimento de programação, sendo adntda somente nas Itóses  em que não venha a 
intfldr ou a prejudicar a atividades do Fundo. 

§ 5' Os 9~ tlnanoeWrjs do Fundo, apurarias em balanço anual no final de rala 
exercício, serão automaticamente transferidos para o exercício segJs 
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Ad. 14 Os recursos orçamertáflos do Fundo tàinicipel de Tecnologia e Inovação - 
FMTI serão exclusivos e obilgsodamfl destinados ao apoio financS reembolsável ou não, a programas e 
W~ inovadores de kdsea do htiniclØo, assim caacted~ em conbmktade a sua regSamsntação. 

§ 100 apoio será para planos, estixios, projetos, pio~  serviços tecnológlcos e 
de engenham capacilações, eventos e outras atividades de cunho inovador que rasaSte em soluções de 
interesse pua o desenvolvimento do Mundpio 

§ 2° Poderão ser proponentes pessoas fisicas ou jurtdicas e instituições legalmente 
registradas no Município de Ktgl Guaçu. 

§3°Os recursos do Fundo Miniclpade Te~ ekiovação— FMTI Xdet 
Snder flwo coilinuo e a edital de chamada pctllca de projetos, podendo k.dSi orientar-se segundo 
regrertiento de eventual Manciadcdpsocinador que aportou recwsos. 

Aat 15 A adSiaQk e a gestão do Fundo Municipal de Teundogia e Inovação - 
FMTI, serão exercidas - Conselho Maa*ipl de Tecnologia e Inovação - CMTI, por meio de con"Ssão de 
Gestão do Fundo cilada especialmente para este objetivo. 

Parágrafo Mcc. Para realizar as transações flnanceWas destinadas ao apoio dos 
projetos aprovados pelo Conselho Municipal de Tecnologia e Inovação - CMTI, fica a SecreSa de Finanças 
aàae.sla a operacionalhzar as transações em nome do Conselho. 

Art. 18 Compete à Comissão de Gestão do Fundo: 

- analisar os projetos proponentes aos recaimos do Fundo Municipal de Tecnologia e 
Inovação - FMTI; 

II- emitir parecer tecnlco ao Conselho Mwvcipal de Tecnologia e Inovação - CM", 
sobre projetos proponentes e viSilidade na concenk de rec'isos 

III - praticar os demS as necessálos para gestão dos recaimos do FMTI e exercer 
outras atribuições que lhe bem determinadas. 

Mt 17 A Contásão para gestão do Fardo Municipal de Tecnologia e Inovação -FMTI 
será composta por 5 (dito) Sgrantes do Conselho kbiidpal de Tecnologia e Inovação - CMTI, Indicados por 
votação simples em Assembleia Oq*iáfla de reunião do Conselho, c&tinie previsto em seu Regimento 
Interno. 

Ait 18 Para a concessão dos objetivos e liial#.hs do Fardo Municipal de 
TeuUgla • Inovação - FMTI, o Conselho Municipal de Tecnologia e Inovação - CMTI poderá re°"' convénios 
e contratos com pemas fleices ou jurídicas. 

Seção III 

oeAuIndae9uwaashw~ 

Ad. 19 A Agência Guaçuana de Inovação, será integrado por unidades de inovação, 
sendo uma Guiltel aflj'40 çqqy» um po1.o de inovnç, 000rdeTiade - Secretwia de Tecnologia e SecretaS 
de Re~ InsllkzckxiSs e Desenvolvimento Econômico e outra descentralizada, Inetatada, mekwS 
instrumento legal especifico, em instituições p&ifrM ou pri~ consfihaíido ume rede municipal de 
instituições engtjadae na promoção da inovação, era prol do desenvolvinleit sustentável do Municiplo de Mogi 
Guaçu. 
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§ 1' A Agência Guaçuana de Inovação, será coordenada por eeMdor alocado na 
Secretaria de Tecnologia ou na Secretaria de Desenvolvimenb Econômico e SooS, que recra competências 
Iécntas para desempenhar a função. 

§ 2' O Município - alocar prestadores de serviços e estagiários mgSamsnte 
contratados, bem como servidores nas unidades da Agência Guaçua'ia de Inovação. 

Ad. 3 Compete a Agência Guaçuana de Inovação: 

- disseminar conhecknet e Intimação relacionados à cultura stup, ao 
ençreendedoflsmo criativo, Tecnologias Inovação entre estislaites do enskio mSlo e supe*c 

II - apoiar a elS,cração de prcfeS em fase de cieecbnat, destinados a ree&ar 
atividades em consonSda aos d~ deste Let 

III - apoiar a criação e deeenvoMmente de empresas nascentes, caracterizarias como 
enwreendedorlsmos cristivos, par melo do provirnert de ii*aestiutura básica conipatlUiw* 

IV - incubar e incentivar o setor privado pera a Inculuação e implementação de 
empresas Inovadoras e com potencial de gamo de escala; 

V- cápatitar os servidores da Prefeitura MwiicLs de Mogi Guaçu e entidades 
conveniada na elSoração, gsrenciammento, I.-"—p e recel*rienb de 4mico 

Vi - integrar ações das entidades de Sistema Pdb*W de Inovação - SE ás 
rAcerlIles do Município; 

Vil - pesqsaredtrdlropo,tunldades de captação de recwso& 
VIII - propor e Implementar projetos que se aiuSui  como opommidses de 

desenvolvimento para o Municiplo; 
DC - assessorar tecticanmsite a Mniirãtaçào Muiflal na celebação, execução e 

conclusão de projetos, em co4ut com ouVes entidades públicas ou privadas, relacionados com a Inovação; 
X - promova, concumos de prtetos feiras, convanções, eventos, congressos e 

palestras na área de tecnologia e iónn dflaI. 

Psráflo único. A Agência Guaçusia de Inovação, ds*u das ccnwetêncs 
previstas neste atigo, poderá auxivar o Inventor bmdepende*, sem vinculo com entidades pIcas ou privadas 
de ciência, tecnologia e Inovação, desde que comprovada a sua condição de carência econômica e concedido o 
direi, lsotnlco a todos os Interessados que preenchem as mesma condições. 

Seção IV 

Da Aquisição • kicorpoiação de Soluções 
kovadoraspslo Munlcíplode Mogi Guaçu 

Nt 210 MUnICIPIO de Mogi Guaçu, sem malária de seu interesso, poderá adflr', 
na krma da I.j.J._frb  vigert, empresas, consScioe de empresas e entidades naclonás de dh'Sb privado 
b.áI— pau Sividades de pesquisa, de reconhecida Iu,,wlaçk ~co no setor, visando a re~ de 
atividades de pesquisa e desenvolvhmmest que envolva risco tecnológico pai scksção de problema técnico 
ewecffico ou obtenção de produto ou processo Inovador. 

§ 1' Findo o cu4rÁ sem alcance integral ou com alcance partiS do resultado 
Mm4edo, o órgão ou entidade cotetante, a seu eclualvo cd*io, p~ medla.* adteda Sata e 
financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elabore mlSrlo final, dato por eoauLsio. 

§ 2' O pagamento decorrente da eM,1fr prevista no caput deste algo, quando 
for o caso, será efetuado 1apoSnente ao resulado obtido nas alMdades de pesquisa e desenvoMnento 
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§ 3' O imtiwnenb de contrato deverá prevv etspas de execução que penntan 
vsdtaç&a de cumprimento das patelas de execução. 

Ad. 22 VisaS a promoção do desenvolvflnb sustentávS nas 111Jlg6c 
promovidas pelo Município, serão obseivalas as tispoelções das Leis Federais n's 8.686 de 21 de pinho de 
1993;10.973de2dedezentmde2O04,12.349,de15dedemmbrode2010e Lei Corçlemei*arif182de1 
de junho de 2021 (Marco Legal das Staitupe) com eia posteriores atu*açóes. 

Seção V 

Da Maca tAlnda G"ia de hiovação 

Ad. 23 Fica Instituida a merca mista, noSiativa e hguraulva, com o objetivo de 
Identificar a paflcação das entidades flgrwtes do Sistema Matipel de friovação - SAN, na ações de 
tiovação do Município e Indicar a proced&ta de serviços e produtos das emprasa inovaderas do Município de 
Itgiøuaçw 

Ad. 24 A maca poderá w utilizada pelas empresas e orgwlzações parilcipate do 
Sistema Municipal de lnovação SM e outras enikiades attizada - mesmo Conselho de bnna, em 
podeis, prospectos, projeções, pubtações, tarlw.us, filmes e cubos efemenlos de promoção *Mgação e 
i-. 

Ad. 25 CSeá ao Poder Executivo a regulamentação dos reqilsilos de spllcagão da 
maca, como também dos procedimentos pera o requertmeiW e autorização de uso. 

CAPITULO til 

Da DisposiçÕes FInS 

Ad. 26 Na apicação do disposto nesta Lei serão observadas as seguintes dk56ic: 

1 -prlotr ações que visem dota o sistema prodt$vo nutipS de manos humanos 
silcionS e capacitação tecnológica especita, om1trme Setizes _S' - Conselho IAsflS de 
Tecnologia e Inovação - CMTI; 

II - atender a profanas e prcjetos de estimulo à Inovação na defesa às qI.#a'Lea 
socioambientS do Nkmiolo. 

Ad. 270 Município de Mogi Guaç&L suas autarquia fundações e empresas por ele 
controladas, direta ou kidhetamente, não poderão participar do C~ sociel das empresas ou projetos 
participantes do Sistema )M*ipal de Inovação - SM. 

Ad. 28 As ajtaquS e as *mdações murícipSe d*idas como InstiDilção de dõncia 
tecnológica e Inovação deverão promover o $ste de seus et*s aos uns previstos na Lei Federal ri' 10.973, 
de 2004, e na presente taL 

Ad. 290 Poder Executivo regulamentará a preseS Lei no pino de 180 (oert e 
oitenta) dias, a cortar da data de sua puticação oficial. 
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Ad. 30 Fica o Munldplo de Moqi Guaçu ahÀzado a edlW aSma Ze nonnadvos 
que se lizerem necesskios para garat a elcácia e a efetividade das JLpckes da presente Lei, bem como 
resolver eventuais casas anSas. 

Ad. 31 As despesas com a execução da presente Li correm por canta das datações 
- consignadas em o.wifl. 


